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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10835.002290/2007­41 

Recurso nº  270.952   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.408  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  27 de outubro de 2011 

Matéria  Remuneração de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento 

Recorrente  HOSPITAL E MATERNIDADE REGIONAL DE REGENTE FEIJÓ 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/06/2006 a 30/09/2007 

ISENÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL 

A isenção é um benefício regulado pela Lei n.º 8.212/91, no seu artigo 55 e 
pelo Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, 
nos artigos 206 em diante, ambos vigentes à época dos fatos geradores e do 
levantamento,  a  qual  é  concedida  pelo  INSS  àquelas  entidades  que 
cumprirem  os  requisitos  formais  e  operacionais  descritos  na  legislação  e  a 
solicitarem ao INSS. 

MULTA MORATÓRIA 

Em  conformidade  com  o  artigo  35,  da  Lei  8.212/91,na  redação  vigente  à 
época da lavratura, a contribuição social previdenciária está sujeita à multa de 
mora, na hipótese de recolhimento em atraso. 

JUROS/SELIC 

As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias,  pagas  com  atraso,  ficam 
sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  Taxa  Referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e de Custódia ­ SELIC, nos termos do artigo 34 da Lei 8.212/91. 
Súmula  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  diz  que  é  cabível  a 
cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos 
e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  Custódia  ­ 
SELIC para títulos federais. 

INCONSTITUCIONALIDADE.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
CONHECIMENTO  DA  ALEGAÇÃO  PELA  ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. 

A  alegação  de  inconstitucionalidade  formal  de  lei  não  pode  ser  objeto  de 
conhecimento  por  parte  do  administrador  público.  Enquanto  não  for 
declarada  inconstitucional  pelo  STF,  ou  examinado  seu mérito  no  controle 

  

Fl. 140DF  CARF MF

Impresso em 27/02/2012 por APARECIDA DA SILVA - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 03/11/2011 por LIEGE LACROIX THOMASI, Assinado digitalmente em 03/11/201
1 por LIEGE LACROIX THOMASI, Assinado digitalmente em 16/11/2011 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA



  2

difuso (efeito entre as partes) ou revogada por outra lei federal, a referida lei 
estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas disposições.  

JUNTADA DE DOCUMENTOS. PRECLUSÃO TEMPORAL. 

A  prova  documental  deve  ser  apresentada  na  impugnação,  precluindo  o 
direito de o impugnante fazê­lo em outro momento processual. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. 

 

Marco Andre Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora. 

EDITADO EM: 03/11/2011 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Andre Ramos 
Vieira (Presidente), Eduardo Augusto Marcondes de Freitas, Arlindo da Costa e Silva, Liege 
Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior  
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Relatório 

Trata  a  presente  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito,  lavrada  e 
cientificada  ao  sujeito  passivo  em  14/12/2007,  de  contribuições  previdenciárias  incidentes 
sobre  a  remuneração  dos  segurados  empregados  e  contribuintes  individuais,  no  período  de 
06/2006 a 09/2007. 

O relatório fiscal de fls. 34/35, diz que a entidade procedia ao recolhimento 
das contribuições previdenciárias como se fosse entidade beneficente  isenta, mas que tal  fato 
não  restou  comprovado,  pois  a  notificada  não  requereu  a  isenção  patronal  das  contribuições 
previdenciárias. 

Após impugnação, Acórdão de fls.90/94, julgou o lançamento procedente. 

Inconformado, o contribuinte interpôs recurso, arguindo em síntese: 

a)  a  anulação  do  relatório  fiscal  por  desobediência  aos 
princípios  constitucionais  da  moralidade,  legalidade  e 
impessoalidade  ao  efetuar  arbitramento  contra  a 
recorrente; 

b)  a  anulação  da  decisão  recorrida  que  não  apreciou  a 
questão da nulidade do levantamento fiscal; 

c)  que  cumpriu  todos  os  requisitos  atinentes  a  isenção, 
pois é entidade de utilidade pública, obteve Certificado 
de  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  –  OSCIP, 
atende  95% de  serviços  ao SUS,  efetua  atendimento  a 
carentes, idosos, crianças, adolescentes, deficientes, não 
efetua  distribuição  de  lucro  e  aplica  seus  recursos  a 
favor da entidade; 

d)  que  somente  não  requereu  a  isenção  ao  CNAS  por 
esquecimento,  por  equívoco,  mas  isso  não  pode 
exonerá­la do direito auferido; 

e)  que  junta  cópia  do  requerimento  da  isenção  à  receita 
Federal do Brasil; 

f)  que a exigência financeira lhe trará graves seqüelas; 

g)  que o lançamento é ilegal, só podendo lhe ser imputada 
multa  pela  falta  de  solicitação  da  isenção  perante  o 
INSS; 
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h)  que a multa punitiva é excessiva e ilegal; 

i)  que a SELIC é ilegal. 

Requer o provimento do recurso e o cancelamento do lançamento por falta de 
respaldo  legal, que seja deferida a posterior  juntada de documentos e anexa  requerimento de 
fls. 126/127. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora 

Cumprido o requisito de admissibilidade frente à tempestividade, documento 
de fl.102, conheço do recurso e passo ao seu exame. 

Em preliminar, não vislumbro a tese de nulidade da notificação, pois não foi 
observado  qualquer  vício  no  procedimento  da  fiscalização  e  formalização  do  lançamento. 
Foram cumpridos todos os  requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, 
verbis: 

Art.  10.  O  auto  de  infração  será  lavrado  por  servidor 
competente,  no  local  da  verificação  da  falta,  e  conterá 
obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do autuado; 

II ­ o local, a data e a hora da lavratura; 

III ­ a descrição do fato; 

IV ­ a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

V  ­  a determinação da exigência  e a  intimação para cumpri­la 
ou impugná­la no prazo de trinta dias; 

VI  ­  a  assinatura  do  autuante  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou 
função e o número de matrícula. 

Art.  11. A notificação de  lançamento  será  expedida pelo órgão 
que administra o tributo e conterá obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do notificado; 

II ­ o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou 
impugnação; 

III ­ a disposição legal infringida, se for o caso; 

IV  ­  a  assinatura  do  chefe  do  órgão  expedidor  ou  de  outro 
servidor  autorizado  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou  função  e  o 
número de matrícula. 

O  recorrente  foi  devidamente  intimado  de  todos  os  atos  processuais  que 
trazem  fatos  novos,  assegurando­lhe  a  oportunidade  de  exercício  da  ampla  defesa  e  do 
contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto: 

Art. 23. Far­se­á a intimação: 

I ­ pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão 
preparador,  na  repartição  ou  fora  dela,  provada  com  a 
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assinatura  do  sujeito  passivo,  seu mandatário  ou  preposto,  ou, 
no  caso  de  recusa,  com  declaração escrita  de  quem o  intimar; 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 

II ­ por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, 
com  prova  de  recebimento  no  domicílio  tributário  eleito  pelo 
sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 

III  ­  por  edital,  quando  resultarem  improfícuos  os  meios 
referidos nos incisos I e II. (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004) 

A  decisão  recorrida  também  atendeu  às  prescrições  que  regem  o  processo 
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa 
dos  fundamentos  e  se  revestiu  de  todas  as  formalidades  necessárias.  Não  contém,  portanto, 
qualquer vício que suscite  sua nulidade, passando,  inclusive,  pelo  crivo do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

Art.  31.  A  decisão  conterá  relatório  resumido  do  processo, 
fundamentos  legais,  conclusão  e  ordem  de  intimação,  devendo 
referir­se,  expressamente,  a  todos  os  autos  de  infração  e 
notificações  de  lançamento  objeto  do  processo,  bem  como  às 
razões  de  defesa  suscitadas  pelo  impugnante  contra  todas  as 
exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993). 

 

“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  NULIDADE  DO 
ACÓRDÃO.  INEXISTÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  SERVIDOR  PÚBLICO  INATIVO.  JUROS 
DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ. 

1.  Não  há  nulidade  do  acórdão  quando  o  Tribunal  de  origem 
resolve  a  controvérsia  de  maneira  sólida  e  fundamentada, 
apenas não adotando a tese do recorrente. 

2. O  julgador  não  precisa  responder  a  todas  as  alegações  das 
partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar 
a decisão, nem está obrigado a ater­se aos fundamentos por elas 
indicados “. (RESP 946.447­RS – Min. Castro Meira – 2ª Turma 
– DJ 10/09/2007 p.216) 

Portanto,  em  razão  do  exposto  e  nos  termos  das  regras  disciplinadoras  do 
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos 
atos praticados: 

Art. 59. São nulos: 

I ­ os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II  ­  os  despachos  e  decisões  proferidos  por  autoridade 
incompetente ou com preterição do direito de defesa. 

Superadas  as  questões  preliminares  para  exame  do  cumprimento  das 
exigências formais, passo à apreciação do mérito. 

O  levantamento  se  refere  às  contribuições  patronais,  já  que  a  entidade  se 
entendia isenta, procedendo apenas ao recolhimento da parte retida dos segurados. 

Fl. 145DF  CARF MF

Impresso em 27/02/2012 por APARECIDA DA SILVA - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 03/11/2011 por LIEGE LACROIX THOMASI, Assinado digitalmente em 03/11/201
1 por LIEGE LACROIX THOMASI, Assinado digitalmente em 16/11/2011 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA



Processo nº 10835.002290/2007­41 
Acórdão n.º 2302­01.408 

S2­C3T2 
Fl. 4 

 
 

 
 

7

Pelos  elementos  constantes  do  processo,  é  de  se  ver  que  a  recorrente  não 
possui  a  isenção  patronal  das  contribuições  previdenciárias  por  não  possuir  o Certificado  de 
Entidade Beneficente  de Assistência  Social  (CEBAS),  fornecido  pelo Conselho Nacional  de 
Assistência Social – CNAS e por não ter requerido o benefício ao Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, na forma disposta pelo parágrafo 1º, do artigo 55, da Lei n.º 8.212/91, vigente à 
época dos fatos geradores.: 

Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 
23  desta  Lei  a  entidade  beneficente  de  assistência  social  que 
atenda  aos  seguintes  requisitos  cumulativamente:  (Vide  Lei  nº 
9.429, de 26.12.1996) (Vide Lei nº 11.457, de 2007) 

I ­ seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual 
ou do Distrito Federal ou municipal; 

II ­ seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de 
Fins  Filantrópicos,  fornecido  pelo  Conselho  Nacional  de 
Assistência  Social,  renovado  a  cada  três  anos;(Redação  dada 
pela  Lei  nº  9.429,  de  26.12.1996)  (Vide  Medida  Provisória  nº 
2.187­13, de 24/8/2001) 

II ­ seja portadora do Certificado ou do Registro de Entidade de 
Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço 
Social, renovado a cada três anos; 

III  ­  promova,  gratuitamente  e  em  caráter  exclusivo,  a 
assistência social beneficente a pessoas carentes, em especial a 
crianças,  adolescentes,  idosos  e  portadores  de  deficiência; 
(Redação  dada  pela  Lei  nº  9.732,  de  11/12/98)  (Vide  Medida 
Provisória nº 2.187­13, de 24/8/2001) 

IV  ­  não  percebam  seus  diretores,  conselheiros,  sócios, 
instituidores  ou  benfeitores,  remuneração  e  não  usufruam 
vantagens ou benefícios a qualquer título; 

V  ­  aplique  integralmente  o  eventual  resultado  operacional  na 
manutenção  e  desenvolvimento  de  seus  objetivos  institucionais 
apresentando,  anualmente  ao  órgão  do  INSS  competente, 
relatório  circunstanciado  de  suas  atividades.  (Redação  dada 
pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

§ 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a  isenção de que  trata 
este  artigo  será  requerida  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social­INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar 
o pedido. 

O citado artigo 55, da Lei n.º 8.212/91,  também referido pela  recorrente na 
sua  peça  recursal,  impunha  todas  as  condições  necessárias  a  serem  implementadas  pela 
entidade para requer a isenção das contribuições previdenciárias patronais. 

Entretanto,  a  recorrente  não  cumpriu  com  as  exigências  legais,  pois  não 
possui o CEBAS e não requereu a isenção. Assim, no que se refere às argüições quanto a ser de 
fato  entidade  isenta das  contribuições previdenciárias,  devemos considerar que uma entidade 
pode, efetivamente, ser filantrópica, mas isto não pressupõe que seja  isenta das contribuições 
previdenciárias. A  isenção é um benefício  regulado pela Lei n.º 8.212/91, no seu artigo 55 e 
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pelo Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, nos artigos 206 
em diante, ambos vigentes à época dos fatos geradores e do levantamento, a qual é concedida 
pelo INSS àquelas entidades que cumprirem os requisitos formais e operacionais descritos na 
legislação e a solicitarem ao INSS. 

Portanto, é de se salientar que os requisitos a serem cumpridos para o gozo do 
benefício legal são aqueles especificados no artigo 55 da Lei n.º 8.212/91, não bastando que a 
entidade  efetivamente pratique a benemerência, mas  associado a  tal  fato  ela deve possuir  os 
elementos formais especificados no inciso I, do citado artigo, quais sejam: o título de utilidade 
pública federal e estadual ou municipal e o Registro e o Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada 
três  anos.  De  posse  dos  documentos  formais  e  estando  adequada  aos  demais  requisitos 
operacionais, a entidade deve requerer a isenção patronal das contribuições previdenciárias ao 
INSS  (art.  55,  §  1º  da  Lei  n.º  8.212/91).  A  isenção  uma  vez  concedida  retroage  à  data  do 
protocolo do pedido (art. 208, §2º, do RPS). 

No  caso  em  tela,  os  documentos  acostados  no  processo  não  permitem 
vislumbrar  que  a  entidade  era  isenta  da  cota  patronal  das  contribuições  previdenciárias  no 
período notificado. Nas competências de 06/2006 a 09/2007 a entidade não gozava da isenção 
da cota patronal, pois não havia  requerido o benefício,  tampouco possuía a  integralidade dos 
documentos necessários, uma vez que não há prova da existência do Certificado de Entidade de 
Assistência Social. 

Quanto  à  argumentação  de  sua  precária  situação  financeira,  é  de  se  atentar 
que  o  lançamento  do  débito  consubstanciado  na  notificação  é  atividade  vinculada  para  o 
Auditor  Fiscal,  que  embora  reconheça  a  natureza  comunitária  e  os  relevantes  serviços 
prestados aos indivíduos, não emite juízo de valor, ficando adstrito apenas ao cumprimento dos 
preceitos  legais,  lançando  os  valores  devidos.  A  fiscalização  deve,  porque  lhe  é  vedado 
escusar­se,  proceder  ao  lançamento  do  débito  quando  verificado..  Nos  referimos,  para 
exemplificar,  à  lição  do  professor  Hely  Lopes Meirelles  (Direito  Administrativo  Brasileiro. 
São Paulo, Revista dos Tribunais, 1991, 16ª ed. atual. pela Constituição de 1988, 2ª tiragem, p. 
78): 

“A legalidade como princípio de administração (Const.Rep., art. 
37,caput),  significa  que  o  administrador  está,  em  toda  sua 
atividade  funcional,  sujeito  aos  mandamentos  da  lei,  e  às 
exigências  do  bem  comum,  e  deles  não  pode  se  afastar  ou 
desviar,  sob  pena  de  praticar  ato  inválido  e  expor­se  à 
responsabilidade  disciplinar,  civil  e  criminal,  conforme o  caso.
   

“A eficácia de  toda atividade administrativa  está  condicionada 
ao atendimento da lei.” 

“Na  Administração  Pública,  não  há  liberdade  nem  vontade 
pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo 
que  a  lei  não  proíbe,  na Administração Pública  só  é  permitido 
fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular significa ‘pode 
fazer assim’, para o administrador público significa ‘deve fazer 
assim”. 

Não possui  natureza de  confisco  a  exigência da multa moratória,  conforme 
prevê  o  art.  35  da  Lei  n  °  8.212/1991,  com  a  redação  vigente  à  época  do  lançamento. Não 
recolhendo na época própria o contribuinte tem que arcar com o ônus de seu inadimplemento. 
Se não houvesse  tal  exigência haveria violação ao principio da  isonomia, pois o contribuinte 
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que não  recolhera no prazo  fixado  teria  tratamento  similar  àquele que  cumprira  em dia  com 
suas obrigações fiscais. 

É  também  inócua  a  alegação  da  recorrente  de  que  somente  lhe  deveria  ser 
imputada multa  por  não  ter  solicitado  a  isenção,  porque  tal  solicitação  é  uma  faculdade  do 
contribuinte, não havendo previsão legal de multa para a entidade que não solicita a isenção. 

Todavia,  ao  não  possuir  o  benefício  legal, mas  agir  como  se  o  tivesse  não 
recolhendo  as  contribuições  previdenciárias  patronais  devidas,  o  contribuinte  se  sujeitou  ao 
levantamento do débito com a aplicação dos devidos acréscimos legais. 

O art. 35 da Lei n ° 8.212/1991 dispunha, nestas palavras: 

Art.  35.  Sobre  as  contribuições  sociais  em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, 
nos  seguintes  termos:  (Redação  dada  pelo  art.  1º,  da  Lei  nº 
9.876/99) 

 I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação  não 
incluída em notificação fiscal de lançamento: 

a)  oito  por  cento,  dentro  do mês  de  vencimento  da  obrigação; 
(Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. 
1º, da Lei nº 9.876/99). 

c)  vinte  por  cento,  a  partir  do  segundo  mês  seguinte  ao  do 
vencimento da obrigação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 
9.876/99). 

II  ­  para pagamento de créditos  incluídos  em notificação  fiscal 
de lançamento:  

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento 
da notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da 
notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que 
antecedido de defesa, sendo ambos  tempestivos, até quinze dias 
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência 
Social ­ CRPS; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da 
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social ­ CRPS, 
enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei 
nº 9.876/99). 

III ­ para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 

a)  sessenta  por  cento,  quando  não  tenha  sido  objeto  de 
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 
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b)  setenta  por  cento,  se  houve  parcelamento;  (Redação  dada 
pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

c)  oitenta  por  cento,  após  o  ajuizamento  da  execução  fiscal, 
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito 
não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da 
Lei nº 9.876/99). 

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo 
que  o  devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o  crédito  foi 
objeto  de  parcelamento;  (Redação  dada pelo  art.  1º,  da  Lei  nº 
9.876/99). 

§  1º  Nas  hipóteses  de  parcelamento  ou  de  reparcelamento, 
incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora 
a que se refere o Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado 
pela  MP  nº  1.571/97,  reeditada  até  a  conversão  na  Lei  nº 
9.528/97) 

§  2º  Se  houver  pagamento  antecipado  à  vista,  no  todo  ou  em 
parte,  do  saldo  devedor,  o  acréscimo  previsto  no  parágrafo 
anterior  não  incidirá  sobre  a multa  correspondente  à  parte  do 
pagamento que se efetuar. (Parágrafo acrescentado pela MP nº 
1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97) 

§  3º  O  valor  do  pagamento  parcial,  antecipado,  do  saldo 
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá 
ser  utilizado  para  quitação  de  parcelas  na  ordem  inversa  do 
vencimento,  sem  prejuízo  da  que  for  devida  no  mês  de 
competência  em  curso  e  sobre  a  qual  incidirá  sempre  o 
acréscimo  a  que  se  refere  o  §  1º  deste  artigo.  (Parágrafo 
acrescentado pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na 
Lei nº 9.528/97) 

§  4º Na hipótese de  as  contribuições  terem  sido  declaradas  no 
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se 
tratar  de  empregador  doméstico  ou  de  empresa  ou  segurado 
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora 
a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta 
por cento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.876/99). 

No tocante à taxa SELIC, cumpre asseverar que sobre o principal apurado e 
não recolhido,  incidem os juros moratórios, aplicados conforme determina o artigo 34 da Lei 
8.212/91: 

 
“... As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas 
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, 
pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas 
aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia – SELIC, a que se refere o artigo 13, 
da  Lei  n.º  9.065,  de  20  de  junho  de  1995,  incidentes  sobre  o 
valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.” 

O art. 161 do CTN prescreve que os juros de mora serão calculados à taxa de 
1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso. No caso das contribuições 
em tela, há lei dispondo de modo diverso, ou seja, o aludido art. 34 da Lei 8.212/91 dispõe que 
sobre as contribuições em questão incide a Taxa SELIC. 
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Portanto,  está  correta  a  aplicação  da  referida  taxa  a  título  de  juros, 
perfeitamente  utilizável  como  índice  a  ser  aplicado  às  contribuições  em  questão,  recolhidas 
com atraso, objetivando recompor os valores devidos.  

Ainda,  quanto  à  admissibilidade  da  utilização  da  taxa  SELIC,  ressaltamos 
que o Segundo Conselho, do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou ­ 
na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, 
pág. 28 ­ a Súmula 3, que dita: 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liqüidação  e 
Custódia – Selic para títulos federais. 

E, com a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, 
tal súmula foi consolidada na Súmula CARF n.º 4: 

A partir de 1º de abril  de 1995, os  juros moratórios  incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de  inadimplência,  à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ 
SELIC para títulos federais. 

Todas as contribuições acima citadas advêm de diplomas legais e o exame da 
constitucionalidade das leis é matéria afeta ao Supremo Tribunal Federal, não sendo pertinente 
seu  estudo  na  esfera  administrativa,  motivo  pelo  qual,  apenas  estão  apontadas  as  leis  que 
respaldam  o  levantamento  do  débito,  deixando­se  de  se  manifestar  quanto  ao  aspecto 
constitucional das mesmas.  

Quanto  à alegação de  inconstitucionalidade,  ressalta­se que  a  apreciação de 
matéria constitucional em tribunal administrativo exacerba sua competência originária que é a 
de  órgão  revisor  dos  atos  praticados  pela  Administração,  bem  como  invade  competência 
atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal. No Capítulo III do Título IV, 
especificamente no que trata do controle da constitucionalidade das normas, observa­se que o 
constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das 
normas  jurídicas.  Decidiu  que  caberia  exclusivamente  ao  Poder  Judiciário  exercê­la, 
especialmente ao Supremo Tribunal Federal. 

Permitir  que  órgãos  colegiados  administrativos  reconhecessem  a 
constitucionalidade  de  normas  jurídicas  seria  infringir  o  disposto  na  própria  Constituição 
Federal,  padecendo,  portanto,  a  decisão  que  assim  o  fizer,  ela  própria,  de  vício  de 
constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder. 

O professor Hugo de Brito Machado in “Mandado de Segurança em Matéria 
Tributária”, Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu: 

“A  conclusão  mais  consentânea  com  o  sistema  jurídico 
brasileiro  vigente,  portanto,  há  de  ser  no  sentido  de  que  a 
autoridade  administrativa  não  pode  deixar  de  aplicar  uma  lei 
por considerá­la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que 
a autoridade administrativa não tem competência para decidir se 
uma lei é, ou não é inconstitucional.” 
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Ademais,  como  da  decisão  administrativa  não  cabe  recurso  obrigatório  ao 
Poder  Judiciário,  em se permitindo a declaração de  inconstitucionalidade de  lei pelos órgãos 
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo 
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da 
Constituição.  Poder­se­ia,  nestes  casos,  ter  a  absurda  hipótese  de  o  tribunal  administrativo 
declarar  determinada  norma  inconstitucional  e  o  Judiciário,  em  manifestação  do  seu  órgão 
máximo, pronunciar­se em sentido inverso. 

Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula, o Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais ­ CARF se auto­impôs com regra proibitiva nesse sentido: 

Portaria MF n° 256, de 22/06/2009  (que aprovou o Regimento Interno 
do CARF): 

Art.  62.  Fica  vedado  aos  membros  das  turmas  de 
julgamento  do  CARF  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de 
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 

SÚMULAS CONSOLIDADAS CARF PORTARIA MF N.° 383 
– DOU de 14/07/2010) 

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

Por derradeiro, o pedido de  juntada de documentos após a  impugnação não 
deve  ser  acolhido,  uma  vez  que  a  Portaria  MPS/GM  nº  520/2004,  no  art.  9º,  §  1º, 
acompanhando os preceitos do art. 16, inciso III, do Decreto nº 70.235/72, limitou o momento 
para  a  apresentação  de  provas,  dispondo  que  a  prova  documental  deve  ser  apresentada  na 
impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento processual. 

Portaria MPS/GM nº 520/2004: 

“Art. 9º (...) 

§  1º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento 
processual, a menos que: 

a)  fique  demonstrada  a  impossibilidade  de  sua  apresentação 
oportuna, por motivo de força maior; 

b) refira­se a fato ou a direito superveniente; 

c) destine­se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas 
aos autos.” 

Decreto nº 70.235/72 

“Art. 16 (...) 

§  4º.  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento 
processual, a menos que: 

a)  fique  demonstrada  a  impossibilidade  de  sua  apresentação 
oportuna, por motivo de força maior; 
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b) refira­se a fato ou a direito superveniente; 

c) destine­se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas 
aos autos.” 

A  preclusão  temporal  para  a  apresentação  de  provas,  no  entanto,  foi 
ressalvada nas  situações  previstas  nas  alíneas  do  §  1º  do  art.  9º  da Portaria MPS/GM acima 
transcritas.  

Ressalte­se  que,  de  acordo  com  o  §  2º  do  mesmo  art.  9º,  a  juntada  de 
documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, demonstrando­se 
a ocorrência de uma das hipóteses do § 1º do mesmo artigo. No caso em análise, o recorrente 
não demonstrou, em sua peça de defesa, a ocorrência de nenhuma dessas situações, razão pela 
qual indefiro o pedido de juntada de documentos. 

Pelo exposto, 

Voto por negar provimento ao recurso. 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora
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